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Altera o Provimento nº 02/2013 da 

Corregedoria Geral da Justiça que dispõe 

sobre a Consolidação Normativa dos Serviços 

Notarias e de Registro do Estado do Acre e dá 

outras providências. 

 

O Corregedor-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições previstas no artigo 54, 

inciso VIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça e,  

 

Considerando às disposições contidas no artigo 10 da Lei Estadual n. 1805/2006;  

 

Considerando a manifestação da Corregedoria do Estado do Acre nos autos da 

Comunicação n. 0000231-91.2014.8.01.8001;  

 

Considerando o poder de Fiscalização atribuído ao Poder Judiciário no que se 

refere aos Serviços Notariais e de Registro,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Alterar o artigo 41 do Provimento n. 02/2013 da Corregedoria Geral da 

Justiça, acrescendo-se o item XIII com a seguinte redação:  

 

XIII - menção expressa do valor do negócio entabulado, do Valor Venal para fins de 

IPTU, do Valor Venal para fins de ITBI, a fim de que a Corregedoria Geral da Justiça, no 

exercício de suas funções fiscalizadoras, possa auferir o estrito cumprimento das disposições 

contidas no artigo 10 da Lei Estadual n. 1.805/2006.  

 

Art. 2º Acrescentar o artigo 499-A no Provimento n. 02/2013 da Corregedoria Geral 

da Justiça, com a seguinte redação:  
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Art. 499-A – A qualificação registral realizada pelos oficiais de Registro de Imóveis 

deverá observar o estrito cumprimento do item XIII do artigo 41 deste provimento.  

 

Art. 3º Este provimento entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se às 

disposições em contrário.  

 

Rio Branco, Acre, 18 de novembro de 2014.  

 

 

Desembargador Pedro Ranzi 

Corregedor-Geral da Justiça 
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